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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

          


   PROJETO DE LEI Nº        /2020
Denomina Rua Edna Cordeiro Dias da Silva a atual Rua Orestes Cassiano, Loteamento Robalo, Zona de Expansão e dá outras providências correlatas.
O prefeito do município de Aracaju:

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada Rua Edna Cordeiro Dias da Silva a atual Rua Monsenhor José Amaral de Oliveira, Loteamento Robalo, Zona de Expansão, neste município.
Art.  2º. A Empresa Municipal de Serviços Urbanos – Emsurb tomará as providências necessárias para a posição da placa no mencionado logradouro.
Art. 3º. Fica revogada a Lei 4842/2016.
Art.  4º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 3 de agosto de 2020.

JOSÉ AMÉRICO SANTOS DE DEUS,
VEREADOR – PSD.
JUSTIFICATIVA
Este Projeto de Lei tem a finalidade de homenagear a moradora ilustre Edna Cordeiro Dias da Silva, que sempre atuou com um pilar de defesa das melhorias da região, sendo uma incansável representante que dedicou boa parte da sua vida a essa causa.
Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação desse projeto de lei.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 3 de agosto de 2020.
JOSÉ AMÉRICO SANTOS DE DEUS,
VEREADOR – PSD.
Pça: Olímpio Campos, 74 – CENTRO CEP. 49010-010 Fone 2107-4800
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